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EMDEC - TERMO DE APOSTILAMENTO

Campinas, 31 de outubro de 2025.

 

TERMO DE APOSTILAMENTO 02 AO CONTRATO Nº 034/2023
SEI. EMDEC.2025.00006950-87

Nos termos do §7º do artigo 81 da Lei Federal nº 13.303/2016, fica registrada a aplicação do reajuste anual de preços previsto na Cláusula Terceira do
Contrato nº 034/2023, firmado com a ROCS SEGURANÇA E SERVIÇOS LTDA.
 

A partir de 12/09/2025, o valor do contrato passa de R$ 626.289,04 (seiscentos e vinte e seis mil, duzentos e oitenta e nove reais e quatro centavos)
para R$ 634.708,08 (seiscentos e trinta e quatro mil, setecentos e oito reais e oito centavos) e o valor mensal passa de R$ 17.587,31 (dezessete mil,
quinhentos e oitenta e sete reais e trinta e um centavos) para R$ 18.290,85 (dezoito mil, duzentos e noventa reais e oitenta e cinco centavos), devido
ao reajuste no percentual 4,00% referente ao IPC – FIPE, como demonstra o ANEXO I – MEMÓRIA DE CÁLCULO que deste é parte integrante.
 

A CONTRATADA deverá apurar a diferença entre os valores já faturados referentes aos serviços prestados desde 12/09/2025 e emitir Nota Fiscal
específica dessa diferença, com observância aos termos da Cláusula Quarta do Contrato.
 

 

 

 
Vinicius Issa Lima Riverete
Diretor Presidente
EMDEC S/A
 
 
 
 
Ricardo Ferraro Geciauskas
Diretor Administrativo e Financeiro
EMDEC S/A
 
 
 
 
Testemunhas:

 

ANEXO I – MEMÓRIA DE CÁLCULO
 

Contrato nº 034/2023 – Pregão Eletrônico nº 021/2023
P0 = R$ 409.999,92 (quatrocentos e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos)
Vigência: 24 (vinte e quatro) meses – 11/09/2023 a 10/09/2025
Valor mensal: R$ 17.083,33
 
Apostilamento 01 – Reajuste de 2,956690%
De: 29/10/2024 a 10/09/2025 – 10 meses e 12 dias
 
Do valor mensal atual: R$ 17.083,33
Do valor mensal após reajuste: R$ 17.587,31
Do valor da diferença mensal: R$ 17.587,31 – 17.083,33 = R$ 503,98
Do valor da diferença para 10 meses: R$ 503,98 x 10 = R$ 5.039,80
Do valor da diferença para 12 dias: R$ 503,98/30 x 12 = 201,60
Do valor total da diferença (Apostilamento): R$ 5.039,80 + 201,60 = R$ 5.241,40
Do novo valor atualizado do contrato: R$ 409.999,92 + 5.241,40 = R$ 415.241,32
 
Segue planilha:
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Aditamento 01 – Alteração do Preâmbulo e prorrogação de prazo por 12 (doze) meses
 
Alteração de Preâmbulo – Endereço
Período: A partir da data de publicação do Termo de Aditamento
De: Rua Mogi Guaçu n° 250, Chácara da Barra, Campinas/SP, CEP: 13.090-605
Para: Rua Comendador Torlogo Dauntre, 74 – Sala 1207 – Campinas/SP – CEP: 13.025-270
 
Prorrogação de prazo por 12 (doze) meses:
Período: 11/09/2025 a 10/09/2026
Do valor estimado mensal = R$ 17.587,31
Do valor estimado para 12 meses = R$ 17.587,31 x 12 = R$ 211.047,72
Do valor estimado atualizado do contrato = R$ 415.241,32+ 211.047,72 = R$ 626.289,04
 
Segue planilha:
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Apostilamento 02 – Reajuste de 4,00%
De: 12/09/2025 a 10/09/2026
 
Do valor mensal atual: R$ 17.587,31
Do valor mensal após reajuste: R$ 18.290,85
Do valor da diferença mensal: R$ 18.290,85 – R$ 17.587,31 = R$ 703,54
Do valor da diferença para 11 meses e 29 dias (Apostilamento) = R$ 8.419,04
Do novo valor atualizado do contrato: R$ 626.289,04+ R$ 8.419,04 = R$ 634.708,08
 
*Cálculos e planilhas conforme despachos (16552490, 16554775):
 

 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO CASONATTO, Coordenador(a) de Área, em 31/10/2025, às 13:26, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de
2015.

Documento assinado eletronicamente por CRISTINA APARECIDA VENTURA , Assistente Administrativo Júnior, em 31/10/2025, às 13:27, conforme art. 10 do Decreto
18.702 de 13 de abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO FERRARO GECIAUSKAS, Diretor(a) Administrativo e Financeiro , em 03/11/2025, às 11:52, conforme art. 10 do
Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por VINICIUS ISSA LIMA RIVERETE , Diretor(a) Presidente, em 03/11/2025, às 17:59, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de
abril de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.campinas.sp.gov.br/verifica informando o código verificador 16720503 e o código CRC 2C5C243B.
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